
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 03/2024

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FERNANDO
PEDROZA/RN, no uso de suas atrbuições legais, especialmente o
que preceitua a Lei de Licitações Públicas;
CONSIDERANDO  a real necessidade, com a devida justificativa
fundamentada e aceitável por este Ordenador de Despesa.
CONSIDERANDO a confirmação do setor financeiro de que há
dotação orçamentária para cobrir a referida despesa.
CONSIDERANDO o que preconiza o art. 74, III   da Lei Federal nº
14.133/2021.
RESOLVE:
Formalizar o processo licitatório  destinado a Contratação direta da
pessoa jurídica JEANN LAZZARO RODRIGUES D DOS SANTOS
ME  inscrita  no  CNPJ  Nº  16.772.209/0001-03  para  prestar
assessoria de técnica em engenharia para elaboração de projeto
arquitetônico,  projeto  estrutural,  projeto  de  fachada,  maquete
eletrônica para fachada em 3D, com apresentação de orçamento
sintético e analítico, composição de preços unitários, composição
de BDI, memoria de cálculo, memorial descritivo, cronograma físico
financeiro e anotação de responsabilidade técnica,  para reforma e
ampliação  do  prédio  da  Câmara  Municipal  de  Fernando
Pedroza/RN, com INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, nos termos
da solicitação inicial deste processo.
 
Fernando Pedroza/RN, 18 de março de 2024
 
 
FRANCIMÁRCIO ALVES BATISTA
Presidente da Câmara Municipal de Fernando Pedroza/RN

Publicado por: FRANCIMÁCIO ALVES BATISTA
Código Identificador: 28015588

Matéria publicada no Diário Oficial da FECAM, no dia 20/03/2024.
EDIÇÃO 1862. A verificação de autenticidade da matéria pode ser
feita informando o código identificador no site:
https://diariooficial.fecamrn.com.br


